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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 549, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado: Casos de Ensino 
na área de gestão, da Unidade Acadêmica de Serra 
Talhada da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 097/2022 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordinária, realizada no dia 20 de dezembro de 2022, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.024298/2022-08,  

 

RESOLVE:   

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Casos de Ensino na 

área de gestão, da Unidade Acadêmica de Serra Talhada da Universidade Federal Rural de Pernambuco, 
no período de outubro até dezembro de 2022, tendo como Coordenadora a Professora Ana Paula da 
Silva Farias e como participantes os discentes de graduação do curso de Bacharelado em Administração: 
Reginaldo Mendes de Souza Neto; Handeson Nogueira de Sousa; Maria Clara Natasha Dos Santos; João 
Victor Silva Gouveia de Lima; Ana Gisele bezerra de Sousa; Fabiana Henrique Soares Barbosa; Evandro 
Pereira de Oliveira Filho; Rárycles Pedro Afonso de Medeiros Ferreira; Geovanna Maria Alves Duarte; 
Carlos Rodrigues de Queiroz; José Matheus Cintra Gueiros de Góis; Danilo Vidal Pereira; Leticia Milene 
Ferreira da Silva; Heloyse Medeiros Lopes; Denize Lima Vieira; Jayne de Andrade Medeiros; Damiana 
Barbosa dos Santos; Adryel Leite Lopes; Gilberlanio Mendes dos Santos; Vitor Lucas Salviano Felix, sendo 
o objetivo geral elaborar casos de ensino na área de gestão, de forma criativa e contextualizada, 
conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 26 de dezembro de 2022. 
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